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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

Dá – se a seguinte redação ao § 7º do art. 1º .

Art. 1º ...................................................................................

§ 7º As instituições definidas no § 6º somente estarão habilitadas a executar o PNMPO
se já operarem com microcrédito, ressalvada as cooperativas singulares de crédito,
as quais já são habilitadas para operarem com microcrédito.

Justificativa

 As cooperativas tem por objetivo a realização de operações de crédito e são
instituições financeiras autorizadas a funcionar e fiscalizadas pelo Banco Central,
portanto são instituições especializadas em operações de crédito, não cabendo as
restrições impostas por este artigo.
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